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ESTADO DO CEARÁ .:i, FLS ~ ;', 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG -CE___,,./- g; 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 WWWCAMARAVARZEAAL ~CE.GOV.~ ~ 
RJACHINHo - vARZEA ALEGRE-CE cAMARAV.A@HOTMAJLCOM~· · ""r.)' 
CEP: 63540-000 (88)3541..2073 ? 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2023.05.11.001 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2023.05.11.001- o). 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2023.05.11.001 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua José Alves Bezerra, n.º 585, Riachinho, Várzea Alegre/CE 
- CEP: 63.540-000, inscrito-no GNPJ sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representada pelo 
Presidente o Sr. ALAN SALVIANO UMA, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº 2~.~ 11.001, bem como, a classificação das Propostas de Preços, e a 
respectiva homologação :rlatada~de 07/06/2,Q23.~SOLVE registrar os preços das empresa(s) 
signatária(s), nas quantidades~dasJf.mãximaspata,p prazo de 12 (doze}'.flleses, de acordo 
com a classificação por elas al~s POR ITEM/LOTE, atendendo às conãições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registi'e de Preços, em COnforrnidade com 
as disposições a seguir. · · 

1. DO FUNDAMENTO LEGAI/ 
1.1. Processo Administrativo d ;023.05.11.001,: ~cunodafidade Pregão ~resen;•• tombado sob o 
nº 2023.05.11.001, sujeitancf&,88 as partes .àS:no,mas constantes do Decreto Fileral nº 7 .892/13, 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações ~lei nº. 10.520/02.: :,t 

,,. ,_.,.,~·,,:t?<:>t: 
2. DO OBJETO :, 
2.1. Constitui objeto da presente AI;> Q REGISTR°"OE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAL PEIU(ANENTE, EQUIP~l;NTOS EM GERAL E AFINS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER !.EGISLATl\70 DE VÁRZEA ÀLEGRE/CE, tudo 
conforme especificações coritidas no TerrÍlo &fRêferência constante do Anexo I do Edital do 
processo licitatório na modali~e Pregão Presencial fl'> 2023.0S.11.0Jt1, no qual restaram 
classificados em primeiro lugar po(ITEM/LOTE os licitantes ~atários. , --

3. DA VIGÊNCIA DA ATA OE REGISTRO DE'. PREÇOS 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MÉSES, a partir desta data, não 
podendo ser prorrogada. 

4. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO ÓE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

5. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E~ÍiiTITATIVOS. 
5.1. O preço registrado, as especifica~· do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de 
Preços. 
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 

6. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO CANCELAMENTO 
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente. a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
6.4. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.4.1. liberar o fornecedor,,do-eompromisso~ido, casoa.coo:HJAlGa~o ocorra antes do pedido 
de execução, e sem a~ção da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e_ 
6.4.2. convocar os demai$ fomeqedores para ~rar igual oportunidade de negociação. 
6.5. Não havendo êxito nas ~. tfôrgão gere'ncia~or deverá proceder t revogação desta 
ata de registro de preços, adotando· ,as medidas cabfveis•,para obtenção da4contratação mais 
vantajosa. 
6.6. O registro do fornecedor 8e(J!_uncelado quando: 
6.6.1. descumprir as cond,ÇÕeSftla,ata de registro de preços; ; . , 
6.6.2. não retirar a Ordem d& tompra ou instrurnaoto,,~nte nd prazo ;;estabelecido pela 
Administração, sem justifipiltivà 8:ceitével; , /" 
6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço regiSikado~ fia hipótese deste se tomar, superior àqueles 
praticados no mercado; ou • .,,,.._ . · ;:;;.:;:J· 
6.6.4. sofrer sanção administralj~=1j~ne-o.proibido dje}'.:elebr;ar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador,e . , · ,. rparticipante(s). -' -: 
6.7. o cancelamento de -registros_·nas hipóteses previstas- nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será 
formalizado por despacho do órgão Qerenciadór. assegurado o contraditório e a ,ampla defesa. 
6.8. O cancelamento do re~ de ~-poderá oc9"(ef Pw: fato superveniJmte, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudiquà O ·rumprimento dà~ta.-' devidam&nte comprovados e 
justificados: 
6.8.1. por razão de interesse público; ou 
6.8.2. a pedido do fornecedor . 
6.8.3. Pela Câmara Municipal de Várzea Alegrê/CE: 
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as' condições da Ata de Registro 
de Preços; 
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não rstirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente. no prazo estabelecido peta Administração, sem justificativa aceitável; 
e) Quando a empresa detentora _çto preço regis~ não assinar a ordem de compra ou contrato no 
prazo estabelecido; ;; , ' 
d) Quando a empresa detentora do preçp_ registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do 
caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou art. 7° da Lei nº 10.520, de 2002. 
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas 
hipóteses previstas nos incisos de Ia XII e XVII do art. 78 da Lei Nº. 8.666/93; 
6.8.4. Pela empresa detentora do preço registrado: 
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar imposs'1bilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV 
e XVI, da Lei Nº. 8.666/93. 
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6.9. o procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Nº. 
8.666/93. 
6.1 o. Ocorrendo cancelamento do preço reg·1strado, o fornecedor será informado, a qual será 
juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços. . _ 
6.11. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comurncaçao 
será feita por publicação na afixação do flanelógrafo da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE ou 
em jornal de circulação local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação. 
6.12. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pela Câmara Municipal ~Várzea-Alegre/CE, facultando-se à estás neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta-ata de registro de preços. 
6.12.1. Não poderá havef cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de 
compra já emitida. · .. , 
6.13. Havendo o cancelamento-do"preço·registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, 
relativas ao fornecimento do item. _ . . 
6.14. Caso a Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE não se Utilize da prerrogâmià de cancelar esta 
ata de registro de preços, ~ seu ,xclusivo critério, poderá suspei\der o seiJ fornedmento e/ou sustar 
o pagamento das fatura&, até· que o fornecedor cumpra int~fl!lmente a condição contratual 
infringida. 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS ·. . . : , · 
7.1. As condições gerais~ oq~·-_ '-- · .,:-razos para entrega e _recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração.eQ · ·· ª _" ' "", 1strado, penalidadêS e demais condições do ajuste, 
são as que se encontram defin~ -,~:_,.; : · •-- BásicolT enno de _referêl'\Cia e nakE:dital da licitação 
de origem. ' ;_ · ·

1 
•. 

7.2. As partes ficam, ainda,.adstritas"'à.$'-seguintes disposições: 
7.2.1. todas as alterações qll(t-se fizerem f'.l.@cessárias serão {égistradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo à presente ata de Registro âê:·Preços; ·,._ .' · · +, 
7.2.2. integram esta Ata os seus•~nexos-; o Edital de Pregão Presencial que lfíe deu origem e seus 
anexos. 
7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o-·-eontrato decorrente do pres~nte registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Casa Legislativa. 
7.2.4. 0(8) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de· fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.0 8.666/93, alter~ e consolidada. 
7 .3. A inadimplência do fornecedor com referência aos e~os trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere a casa ~gislativa a responsabilidade por" seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato ou restringir a regularização e o.uso dos bens pela Administração. O contratado, 
durante o período de fornecimento, sempre~ das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato SJ3Jll a ·expressa autorização da Administração. 

o 

8. DAS COMPET~NCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
8.1. O órgão Gerenciador deste procedimento via Sistema de Registro de Preços, assim, intitulado, 
cabe a este, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços, e ainda o seguinte: 
1 - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender 
aos requisitos de padronização e racionalização; 
li - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório; 
Ili - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os 
dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 
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IV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 
V - realizar o procedimento licitatório; 
Vl - gerenciar a ata de registro de preços; 
Vil - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
VIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 
no procedimento licitatório; e 
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às sua&préprias GORtrataqões. 
§ 1º A ata de registro de p~s poderá ser assinada por certificação digital. 
§ 2º O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução 
das atividades previstas nos i~ Ili, IV e '\ajta~ul 

v_,_,// • 

9. DDS ACRÉSCIMOS E SUPRESMIÊS 
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitatiVO$ fixados nestàêta de_registro'de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o§ 1° cfq art. 65 da Lei nº 8.666, de 1008. 

10. DA UTILIZAÇÃO DA .ATA OE REGISTRO DE P~~·· \ . 
10.1. Desde que devidamente justificada a ~~;_g"' ata de r'9istro de p~yes, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada pt?r qualQUf!!í~~ entidade da:attmirüstra~'Pública municipal 
que não-tenha participado do ~~;}nediante anuênoi~do Órgão Gerenciador. 
10.2. Os órgãos e entidades que:~m docfegistro de preços, quan~ desejarem fazer 
uso da ata de registro de pre~ · , '' ultar o órgão ge~dor da at&:j>ara manifestação 
sobre a possibilidade de aijesão. ·· ,-,{·· -
10.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de ~· observadas éJS condições nela 
estabelecidas, optar pela àeeitação o't1"'~0--d0--objetp,-diicàa:entes:da adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futtirits~,'6eêorrentes ~ ata, assupÍidas com o órgão 
gerenciador e os órgãos participantes. • 
10.4. As contratações adicionais a -qµe:se refere este artigQ não poderã_o exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos çfos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participéll1f:es. 
10.5. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata~ artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços P&ra o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
10.6. O quantitativo decorrente das adesões à ~ de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cadajem registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participarÍles, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. · 

11. DAS SANÇÕES 
11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta de Preços, não assinar 
a Ata de Registro de Preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do produto, não mantiver a Proposta ou 
Lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE e 
será descredenciado no Cadastro da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
11.1.1. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
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a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/serviço, até o limite de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução do fornecimento; 
11.1.3. multa moratória de, 10% ~ezper cento}sobr&<"rvalor<k> fornecimento, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na~xecução do fornecimento; 
11.2. Na hipótese de ato 'ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da entrega do fomecimento •. d~ que não caiba a aplicaçãp de sanção mais 
grave, ou descuinprimento por pttrte ~do licitanfe'-·de qualquer das obrigaçõ$ definidas neste 
instrumento, no contrato,ou em outros documentos que·Q·oomptementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão apl~;as. sem prejuízo das d8(1"1~is sanções p~istas na Lei nº. 
8.666/93, alterada e conSQlidadaf e na Lei n.0 10.520/02, as segu~tes penas: · 
11.2.1. advertência~ ,. · :. 
11.2.2. multa de até 5% (cin&,por cento) sobre o va~da.Ji<'!"'çii!'; ;, 
1 ~ .3. O valor da mult~ açji~ ,dev~ ser ~:aó"Tesou~o MJAniclpal no gtaz:o de 05 (cinc_o) 
dias a contar da notificação ou decisão dQ-~. por me10 dê DocumentQ· de Arrecadaçao . - . •· . 
Municipal- DAM. .:j:-: . · .... . J,,: i"tio,..,:~ _ 
11.3.1. Se o valor da mutta-nãoJt;:,r:~--~\:repositado, será cUJtomáticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizeriU$.:- ,;F7 · . 
11.3.2. Em caso·de inexistência ~11\$úf!Ciên~ de crédito d9 li6itante, Ili valor d~ido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como,DíY,ida Ativa do-Munfçjpio e cobrado megiante processo de 
execução fiscal, com os encargos corresPQnctentes. . "" · · 
11.4. O contratado terá seu contrato cancelâaõ• quân'do:· 
11.4.1. Descumprir as condições contratuais; 
11.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, np prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; · 
11.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço coniratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
11.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
11.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
11.5.1. No pro?esso de apfi.cação de pen81ida~Jassegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de de.tê: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções ex-efusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a san~- de impedimento de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Várzea Alegre e descredénciamento no Cadastro da Câmara Municipal de Várzea 
Alegre pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
21.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
nº. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

12. DOS ILÍCITOS PENAIS 
12.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

13. DO FORO 
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13.1. O foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, é o competente para dirimir questões decorrentes 
da entrega deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

Várzea Alegre/CE, og de Junho de 2023 

Assinado de forma digital por A L 
A L RODRIGUES DE OLIVEIRA RODRIGUES DE OLIVE!RA 

LTDA:32244061000190 llDA:322441)61000190 
Dados: 2023.06.09 17:55:23-03'00' 

Andnt l,uis Rodrigues ~ Oliveira 
A L RODRIC!.t::lfõS DE OLIVEIRAL TDA (ME) 

1 Nome: ½w,,c, cl,c.o,k; ~,;i ~ .. 
2 Nome dJ,'.àvL, /. ~o.o, 1l,naÍ4l!, 

Cpt: OS&' o(~ b'S)- '{(-, 

ep1:f,o/: .9':FO g3 r? J 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEG 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO. VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2023.05.11.001 • ô~. 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 2023.05.11.001 - o~ 
celebrada entre o Município de Várzea Alegre/CE, através da Câmara Municipal e a(s) empresa(s) 
abaixo indicada(s), cujos preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, 
conforme resultado extraído dos mapas de lances ofertados no Pregão Presencial nº 
2023.05.11.001. 

EMPRESA : A L RODRIG\>SS DE OLIVEIRA LTDA (ME) 

ENDEREÇO: Rua Adeodalo Matos Cavalcante, nº 346, Bairro Jardim lgÍJalu, Cidade lguatu/CE 

CNPJ Nº : 32.244.061/0001-9() 

LOTE 06 - PERIFÉRICOS OE INFORIIÃTICA 

DESCRIÇÃO UNO MARCA\ QTD llNT TOTAL 

SSD DE 240GB SAT A PERFORMANCE DE ' 
. . 

' 
REFERÊNCIA· ATÉ 500MB/S ~ARA LEITURA E !IIIP· ~RI·. 

16 R$ 314,50 R$ 5.032,00 
350MB/S PARA GRAVAÇÃO COM GARANTIA , · x: 
DE 12 MESES ~ _,., 
HDS EXTERNO USB 3.0 r!E .• 2 •li!lí · · TOSHIBN / 2 R$ 870,00 R$1.740,00 GARANTIA DE 12 MESES ·· • •. >f!'!• · ND 
MONITOR DE 19" COM ENTRADA'jiji ···. A, 
RESOLUÇÃO, 1440º900PX, E" , BlVQL T UND BRA,!'.ILPC 17 R$ 870,00 R$ 14.790,00 
'AC 100-240V\COM GARAkl:IADE,2MESES . 
MODULO ISOLADOR ESTABIUZADO DE,~oow, /· 

COM TENSÃO DE ENTRADA 220V E TElilSÃO ll!ilO MCM 17 FjS.780,00 R$ 13.260,00 OE $AIDA DE 115V COM GARANTIA DE 12 
MESES ,j'f 

TECLADO COM INTERFACE USB ABMJ2, PLUG 
UND 8Rll3TH 18 R$ 65,00 R$1.170,00 AND PLAY GARANTIA DE 90 DIAS . 

MOUSE COM INTERFACE USB, PLUG AND 
PLAY, ROLAGEM FÁCIL, DPI: 1000 GARANTIA UNO BRIGTH 18 R$31,00 R$ 558,00 
DE 90 DIAS ' ' 
CAIXA DE SOM COM INTERFACE USB, AUDIO 
P2- 3,5MM, PLUG ANO PLAY GARANTIA DE 90 UND MULTLASER 18 R$ 55,00 R$ 990,00 
DIAS 
COMPUTADOR (CPU COM PROCESSADOR 1 . 
NUCLEOS E 8 THREADS, MEMÓRIA RAM-D!·. 
8GB DDR4, ARMAZENAMENTO INTERNJil"§SD UND GOLDENTEC 17 R$ 2.580,00 R$ 43.860,00 
DE480GB, FONTE BIVOLT ATX DE 350WREAL) 1 
COM GARANTIA DE 12 MESES 1 

COMPUTADORES COMPLETO (TECLADO USB, 
MOUSE USB, CAIXA DE SOM USB, CPU COM 
PROCESSADOR 14 NUCLEOS E 20 THREADS, 
MEMÓRIA RAM DE 16GB, ARMAZENAMENTO 

UNO GOLDENTEC 1 R$ 15.500,00 R$ 15.500 ,00 ! INTERNO SSD DE 480GB MAIS UM HD 
INTERNO DE 2TB, FONTE ATX DE 600W REAL 
GOLDEN, PLACA DE VIDEO COM MEMORIA DE 
8GB GDDR6 DE 2568IT 

·VARZEAALEGRE C!flf<DF 00/\MOR FR,'\rFRNO 
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ESTADO DO CEARA :. FLS ....... C..L_ 1;, 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGR $ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO · VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540..000 

NO BREAK POTENCIA DE 1200VA - COM 
PARTIDA A FRIO: PERMITE LIGAR O NOBREAK 
NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA, USANDO A 
ENERGIA DAS BATERIAS. 
CONDICIONAMENTO DA ENERGIA DA REDE: 
PROTEGE AS CARGAS LIGADAS CONTRA OS 
SURTOS, PICOS E OUTRAS ANOMALIAS 
ELÉTRICAS. LEDS INDICADORES DE STATUS 
POSSIBILITAM O RÁPIDO ENTENDIMENTO 
SOBRE O STATUS DO NO- BREAK. ALARME 
SONOROS: AVISAM SO!i/<E AS CONDIÇÕES 
DO NOBREAK E DA · REDE ELÉTRICA 
PROTEÇÃO CONTRA: GµRTO-CIRCUTIO, 
SOBRECARGA, TRANS~NTES NA REDE 
ELÉTRICA, TRANSIENTE!S NA COMUTAÇÃO, 

WWW.CAMARAVARZEAALEGR 
CAMARAV.A@HOTMAILCOM 
{88}3541-2073 

, 
'<>') 

SUBTENSÃO, SOBRETl!NSÃO E .CONTRA ·., 
10 DESCARGA TOTAL DAS .BATERIAS; UNO AA(lTECH 3 R$ 1;:;00,00 R$ 4.500,00 

MICROPROCESSADO; POSSUIR '· 
CARREGADOR DE BATERIA ,INTELIGENTE; 
POSSUIR NO MINIMO NO PAINEi. TRASEIRO 6 
TOMADAS PADRÃO NBR 14136 COM 
PROTEÇÃO E ATUAÇÃO 00 NOBREAK; 
POSSUIR 2(DOIS) BATERIA·l!ilSTALADA DE, . 
VCC 7AH; CONEXÃO PARAB/11íÍiWà ... : . . 
DE 12V CC; COMPRIMEN'TO •• 
DE 1 3 METROS· SE• . . /l'iPOR 
APROXIMAÇÃO; FATOR DE • • ·iÂ,·o,7: 
FREQUÊNCIA 60HZ; POTENCIA:1300VA OU 
SUPERIOR ENTRADA TRIVOLT AUTl!>f\,t-ATICO 
E SAIDA:115V; GARANTIA: O FABRICANTEDO 
EQUIPAMENTO DEVERÁ PdSSUIR 
ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
POR UM PRAZO DE 12 MESES. . 

R$ 101.400,00 


